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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 320, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do art.70 da Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Especial 
V - AE5, com lotação na Secretária Municipal de Administração e 
disposição para Secretária Municipal de Gestão e Governança, a Sra. 
WILLANE MARTINS MARQUES.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 01 de junho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 05, dias do mês de 
junho de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 323, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor Técnico 
Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação, com 
disposição para Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o Sr. ROBSON 
ALVES PINHEIRO.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 05, dias do mês de 
junho de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 325, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre exonerado na forma que especifica".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica exonerado do cargo de Coordenador da Instituição 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes- Tia Messias, o Sr. 
KEEFREN FREDSON PIAULINO DA COSTA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 04 de junho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 05 dias, do mês de 
junho de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 327, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação na forma que especifica".

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 087, de 29 
de Dezembro de 2021, que dispõe sobre: "Dispõe sobre a estrutura 
organizacional e operacional da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal, e adota outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL-TO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art.1°. Fica nomeada para exercer o cargo de Assistente 
Jurídico, com lotação na Procuradoria-Geral do Município e disposição 
para Secretaria Municipal de Desenvolvimento Distrital, a Sra. LETICIA 
MONIQUE SOUZA SANTOS SILVA.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 03 de junho de 2024.

PA L Á C I O  D O  TO C A N T I N S ,  G A B I N E T E  D O 
EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 05 dias de junho de 2024.

RONIVON MACIEL GAMA
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 259, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora RAIMUNDA 
GONÇALVES LIMA DE SOUSA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/019387 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

RAIMUNDA GONÇALVES LIMA DE SOUSA 8212 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 14/05/2024 A 27/06/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 356, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde à servidora MÔNICA TELES CAMARGO, 
na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/020127 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MÔNICA TELES CAMARGO 19868 MÉDICA 17/05/2024 A 15/07/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 357, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora OZIMAR 
GONÇALVES DE SOUZA, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/140158/020217 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

OZIMAR GONÇALVES DE SOUZA 228 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20/05/2024 A 18/07/2024.
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Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 

servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 358, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre o resultado da Evolução funcional de 
servidores públicos municipais do Quadro Geral, Lei 
nº 2.045/2012 e os regidos pelas Leis Complementares 
116 e 118/2024 e dá outras providências".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 268/2024, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 749, datado de 24 de maio 
de 2024, que regulamenta os procedimentos para a evolução funcional 
dos servidores efetivos vinculados ao Plano de cargos e carreiras do 
Quadro Geral e às Leis Complementares nº 116/2024 e nº 118/2024;

CONSIDERANDO a análise dos requerimentos administrativos 
pela Comissão Permanente de Avaliação designada por meio do Decreto 
nº 280/2024 publicado no Diário Oficial do Município nº 748, datado 
de 23 de maio de 2024.

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER a evolução funcional abaixo elencada, 
para os servidores, posicionando-os nos correspondentes níveis e classes 
especificados a seguir:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 9776 ADRIELI BATISTA LACERDA D III

02 781 ALDECI DA SILVA GUIMARÃES J III

03 844 AMADEU COSTA OLIVEIRA J III

04 846 ARNALDO RIBEIRO DE SOUSA J III

05 847 CRISTOVÃO PALMEIRA DA SILVA J III

06 848 DIVINO CIRQUEIRA MATOS G II

07 849 DJALMA ARAÚJO SOARES J III

08 8464 DOUGLAS FRANSTONE PEREIRA DOS SANTOS E II

09 577 EDNA RODRIGUES DE OLIVEIRA J V

10 793 EUNICE COSTA RIBEIRO J V

11 837 EVILÁSIO RODRIGUES FILHO I VI

12 8460 GESSICA DOS SANTOS SOUSA E II

13 850 GEZON BATISTA NORONHA J III

14 783 IONE DO CARMO RODRIGUES GUIMARÃES J II

15 841 JORGEVAL CORREIA DE AGUIAR J V

16 839 JOSÉ CARLOS PIRES DE SOUSA J II

17 377 LUIZ NEIVA MOREIRA NETO J IV

18 8220 MARIA MADALENA ALVES DA SILVA E II

19 3081 OSSIMARIA BRAGA DE SOUSA J VII

20 853 VALDECI ALVES RODRIGUES J III

21 858 VALDIVINO LOPES DA COSTA J V

Art. 2º O prazo para interposição dos recursos referentes 
aos pareceres para as evoluções funcionais, os quais já se encontram 
disponibilizados no Sistema de Gestão e Planejamento - GEP - Porto 
Nacional, será de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado no 
Diário Oficial do Município, não sendo aceitos recursos extemporâneos.

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Administração 
por meio da Diretoria de Recursos Humanos a proceder à inclusão na 
Folha de Pagamento do órgão de lotação dos servidores, os benefícios 
concedidos no artigo 1º desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando-se integralmente a Portaria nº 343, publicada no Diário Oficial 
nº 752, datado de 29 de maio de 2024.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 360, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora MARIA NILVA 
GONZAGA CARDOSO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/019838 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 90 (noventa) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MARIA NILVA GONZAGA CARDOSO 476 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 17/05/2024 A 14/08/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 361, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de 
licença para tratamento de saúde a servidora PAULA 
RITHIELY ASSUNÇÃO MELO JORGE, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;
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CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 

sob o n. º 2024/310133/020364 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

PAULA RITHIELY ASSUNÇÃO MELO JORGE 17100 ASSISTENTE SOCIAL 25/05/2024 A 08/07/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 362, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de 
licença para tratamento de saúde a servidora PAULA 
RITHIELY ASSUNÇÃO MELO JORGE, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/310133/020364 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

PAULA RITHIELY ASSUNÇÃO MELO JORGE 17100 ASSISTENTE SOCIAL 25/05/2024 A 08/07/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 363, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de 
licença para tratamento de saúde à servidora LEILA 
CARVALHO DE ANDRADE GARCIA, na forma 
específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/020469 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LEILA CARVALHO DE ANDRADE GARCIA 10337 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 01/06/2024 A 15/07/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 367, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora CAMILA 
ANDRESSA PEREIRA SANTOS ANDRADE, na 
forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/019825 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 40 (quarenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

CAMILA ANDRESSA PEREIRA SANTOS ANDRADE 10923 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 20/05/2024 A 28/06/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 368, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora SILVANIA 
FERREIRA DE SOUSA, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/310133/019771 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

SILVANIA FERREIRA DE SOUSA 602 PORTEIRO SERVENTE 15/05/2024 A 13/07/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 05 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 370, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à servidora LUIZETE 
FERREIRA CARDOSO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/019949 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LUIZETE FERREIRA CARDOSO 527 AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 21/05/2024 A 19/07/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 06 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023
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PORTARIA Nº 371, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de prorrogação de licença 
para tratamento de saúde à SANDRA GORETI 
MARIANO SARMENTO, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2024/050231/020416 para inspeção da Perícia Médica 
Municipal no que tange à prorrogação de licença para tratamento de 
saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

RESOLVE

Art. 1º DEFERIR, a Prorrogação de Licença para tratamento de 
saúde a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

SANDRA GORETI MARIANO SARMENTO 8567 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 26/05/2024 A 24/07/2024.

Art. 2º Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 06 DE JUNHO DE 2024.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 40, DE 17 DE MAIO DE 2024.

"Dispõe sobre Licença para Atividades Políticas 
servidor lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, na forma específica."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER Licença para Atividades Políticas, a 
EULILIA MENDES Conselheira Tutelar, no período de três (03) meses 
a partir de 06 de julho de 2024.

Conforme a RESOLUÇÃO Nº 231 DO CONANDA DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2022.

Art. 43. Dentre outras causas estabelecidas na legislação 
municipal ou do Distrito Federal, a vacância da função de membro do 
Conselho Tutelar.

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não 
implica renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas 
o afastamento durante o período previsto pela legislação eleitoral, 
assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo 
suplente.

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 
17 DE MAIO DE 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Decreto nº 005/2022

PORTARIA Nº 44, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação para o mês de julho de 2024, na forma 
específica."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, para o mês de julho de 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

Adenilson Silverio dos Reis 9796 02/02/2023 a 01/02/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

Alyne Aires Oliveira Rocha 22623 01/07/2023 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

Diana Barbosa Santos Cordeiro 19025 01/02/2022 a 31/01/2023 01/07/2024 a 30/07/2024

Didaca Cirqueira Brandão 812 27/03/2023 a 26/03/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

Elenir Alves Teles 20213 01/09/2022 a 31/08/2023 01/07/2024 a 30/07/2024

Elita Virginio dos Santos 2146 20/03/2023 a 19/03/2024 02/07/2024 a 01/08/2024

Maria Ribeiro de Souza 744 02/03/2022 a 01/03/2023 01/07/2024 a 30/07/2024

Plácido Lúcio Rodrigues Medrado 17098 01/02/2022 a 21/01/2023 01/07/2024 a 30/07/2024

Rafaela Ribeiro Ferreira Martins 24482 03/03/2024 a 02/03/2024 15/07/2024 a 13/08/2024

Raquel da Silva Teodoro da Costa 22601 08/06/2023 a 07/06/2024 15/07/2024 a 13/08/2024

Thassya Gonçalves dos Santos 584 03/02/2023 a 02/02/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 
05 DE JUNHO DE 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Decreto nº 005/2022



06 DE JUNHO DE 2024 | EDIÇÃO Nº 756 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO NACIONAL7
PORTARIA Nº 45, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre o afastamento em regime de férias do 
Coordenador de Transporte.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO Que o servidor ELETON SOARES 
CORREA, cargo: Coordenador de Transporte, matricula: 8468, usufruirá 
o período de férias a partir de 03/06/2024 a 02/07/2024.

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade dos serviços 
de responsabilidade do servidor em questão em seu período parcial de 
férias;

RESOLVE

Art. 1º Nomear interinamente para responder pelo os serviços 
da Coordenação do transporte o servidor MIQUEIAS BARREIRA 
DE SOUSA DAMACENA, cargo: Motorista, matrícula: 20210, como 
responsável pelo departamento de Transporte a partir de 03/06/2024 a 
02/07/2024.

Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 
que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 
06 DE JUNHO DE 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Decreto nº 005/2022

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DA CULTURA E DO TURISMO

PORTARIA Nº 17, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a designação do servidor Osmar Gomes 
da Silva Júnior."

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Porto Nacional 
- TO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 70 da 
Lei Orgânica do Município, e legislação correlata,

Considerando a necessidade de designação de servidor para ser 
Gestor das Parcerias realizadas com as Organizações da Sociedade Civil 
para em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inserido em 
Termo de Fomento com recursos de emendas impositivas,

R E S O L V E

Art. 1° - Designar o servidor Osmar Gomes da Silva Júnior, 
Diretor administrativo e financeiro para gerenciar, acompanhar e fiscalizar 
a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos 
termos de fomento celebrados entre a Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo e as Organizações da Sociedade Civil.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETARIO 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PORTO NACIONAL, 
Estado do Tocantins, 06 DE JUNHO DE 2024.

FERNANDO ROBERTO WINDLIN
Secretário Municipal da Cultura e do Turismo

Decreto nº 550/2021

COMUNICADO

COMUNICAÇÃO Porto Nacional, 03 de junho de 2024.

O SECRETARIO MUNICIPAL DA CULTURA E DO 
TURISMO DE PORTO NACIONAL TO-SECULT, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
no art. 77 e o decreto 550/2021, de 19 de abril 2021, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 87, de 29 de dezembro de 2021, e a Lei 
Nº 2517, de 29 de dezembro de 2021 e, da 1ª Seletiva do 2º Festival de 
Música Gospel de Porto Nacional - Gospel fé;

CONSIDERANDO, o resultado final do 2º Festival de música 
Gospel - tivemos o ganhadores o 1º ao 5º lugar. Segue a lista com suas 
pontuações.

COMPOSIÇÃO

FINAL- DIA 01/06

1º LUGAR - IBSEM CARLOS MEDRADO CARDOZO - 143 PONTOS

2º LUGAR- WEDSON ALVES FERREIRA JUSTINO - 127 PONTOS

3º LUGAR - RAFAEL NAZARÉ MARTINS - 120,5 PONTOS

4º LUGAR - THÁLITA VITÓRIA - 117,5 PONTOS

5º LUGAR - MICHAEL ARAUJO RIBEIRO E CHARLES ARAUJO 
RIBEIRO - 111 PONTOS

INTERPRETAÇÃO

FINAL - DIA 01/06

1º LUGAR - SARAH MURYELL ARAUJO DA SILVA - 141,5 PONTOS

2º LUGAR- ROSANGELA DA SILVA TEODORO COSTA - 137 
PONTOS

3º LUGAR - POLLYANA BARBOSA DE SOUSA - 132 PONTOS

4º LUGAR - CARLA VITORIA FERREIRA RODRIGUES 113,5 
PONTOS

5º LUGAR - MATEUS SOUSA - 111 PONTOS

Fernando Roberto Windlin
Secretário Municipal da Cultura e do Turismo

Decreto Nº 550/2021

TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento Nº 02/2024
Secretaria Municipal de Cultura

T E R M O  D E  F O M E N T O  Q U E  E N T R E 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORTO 
N A C I O N A L ,  P O R  I N T E R M É D I O  D A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA e 
TURISMO E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.

O Município de Porto Nacional, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, com sede 
em Rua Dr. Francisco Aires da Silva, Centro, Porto Nacional-TO, 
inscrito no CNPJ/MF nº 27.051.863/0001-44, neste ato representado 
pelo Secretario FERNANDO ROBERTO WINDLIN, nomeado por 
meio de Decreto 550/2021, portador do registro geral nº 333294 SSP/
TO e CPF nº 953.695.111-87 e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.536.126/0001-92, representada legalmente 
por ANDREA MONICA SILVA MARINHO, portadora do CPF nº 
984.475.484-49 com sede na Rua NC 21, Qd.48, Lt.11, Bairro Nova 
Capital, Porto Nacional-TO.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, 
decorrente do de Emenda Parlamentar do vereador TONY MARCIO 
PEREIRA ANDRADE, tendo em vista o que consta do Processo nº 
2023/210108/001733 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 164/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de 
Projeto APOIO A CONTINUIDADE DO PROJETO ESCOLA DE 
ARTE E SABERES CULTURAIS DE PORTO NACIONAL COM 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIROS PARA 
MINISTRAR CURSOS visando a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros 
à Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se 
a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acatam os partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão 
formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com alguma hipótese de termo aditivo prevista no art. 53, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 164 de 08 de abril de 2024, caso em que deverão 
ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a 
alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 6 (seis) 
meses a partir da data de sua assinatura, até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 53, inciso I, alínea "c" do Decreto Municipal 
nº164 de 08 de abril de 2024:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando 
esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do(s) projeto(s) previstos neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Secretaria de Cultura 
no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), à conta da ação 
orçamentária nº 2097, Elemento de Despesa: 335043, Unidade Gestora: 
1513, Fonte 15000000012309 conforme cronograma de desembolso 
constante do plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO  
DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, em 
estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará 
consonância com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada, 
ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, 
de 2014, e no art. 50 do Decreto Municipal nº164 de 08 de abril de 2024.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;

III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção 
previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da 
alínea "b" do inciso I do §4º do art.69 Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024.

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações 
existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam 
aferir a regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput 
do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento 
de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO  
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, 
desembolsados pela Secretaria de Cultura e Turismo, serão mantidos na 
conta corrente nº 071739-0, Ag. 042, Banco da Amazonia.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta 
bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações 
financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que 
haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. Os recursos da parceria geridos pela OSC 
estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria 
e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quarta. Toda a movimentação de recursos será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quinta. Caso os recursos depositados na conta 
corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo 
de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo 
da entidade da administração pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente 
pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria conforme diligências e visitas in loco, quando necessário, 
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 
ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou 
apresentação de esclarecimentos e informações;
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V. analisar os relatórios de execução do objeto e os relatórios 

de execução financeira;

VI. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as 
propostas de alteração do Termo de Fomento.

VII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

VIII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas 
obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente;

IX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese 
de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, 
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

X. assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração 
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da 
Lei nº 13.019, de 2014;

XI. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de 
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando 
a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de 
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014.

XIII. publicar, no Diário Oficial do Estado e Município, extrato 
do Termo de Fomento;

XIV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em 
dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização 
sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVI. informar à OSC os atos normativos e orientações da 
Administração Pública que interessem à execução do presente Termo 
de Fomento;

XVII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XVIII. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às 
ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as 
cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 
disposto na Lei nº 13.019, de 2014.

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
em suas atividades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata 
este Termo de Fomento em conta bancária específica, inclusive os 
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento 
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo 
art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto;

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os 
recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de 
cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, 
nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, 
conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;

IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros 
do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação - CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento 
in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos 
com os recursos deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade 
com o objeto pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer 
dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 
conservação, manutenção e recuperação dos bens;

e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, 
mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta 
para reposição do bem, de competência da OSC;

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente 
movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua 
instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração 
Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas 
condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis 
específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo 
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e 
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e 
na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 
Administração Pública.

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações 
estatutárias, após o registro em cartório.
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XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social 

da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;

XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer 
proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 
13.019, de 2014;

XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, 
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes 
do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços 
com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada 
a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração 
pública.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade 
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de 
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, 
deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços 
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, 
a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda 
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados 
referentes às despesas realizadas para o Órgão da Administração, sendo 
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes 
às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação 
da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
termo de fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver 
ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas 
pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes, desde que 
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança, da Secretaria de Cultura e Turismo, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei específica e na 
Lei de diretrizes orçamentárias; e

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar 
atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO  
E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela 
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada 
e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação 
contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria incluída a possibilidade de consulta às movimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria.

Subcláusula Segunda. Observado o disposto nos §§3º, 6º e 7º 
do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, 
o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final.

Subcláusula Terceira. A comissão de monitoramento e 
avaliação, é a instância administrativa colegiada responsável pelo 
monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento 
dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores 
e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO  
DO TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I- extinto por decurso de prazo;

II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, 
mediante Termo de Distrato;

III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 
partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia 
notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias 
com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 
70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;
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f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 
documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações 
decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira 
privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica 
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 
aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) 
dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra de culpa, 
dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 
dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente 
comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução 
do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de 
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da 
parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO  
DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela 
OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública;

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da 
OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido 
a notificação de que trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia da Secretaria de Cultura e Turismo.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC 
observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS 
REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o 
caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto 
viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante 
a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será 
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a 
promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 
da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que 
os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a 
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem 
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao 
seu uso ou aquisição; ou

II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá 
ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante 
a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens 
remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização 
ou continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua 
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública, a critério da 
Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que 
a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de 
interesse social e a transferência da propriedade for necessária para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO  
DE CONTAS ANUAL E FINAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC 
deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-
se as regras previstas nos art. 69 á 83 do Decreto Municipal 164 de 08 
de abril de 2024, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, 
a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que 
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da 
parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.
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Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever 

de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. 
Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam 
avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de 
contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam 
à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Para fins de prestação de contas final, a 
OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de rejeição da prestação de 
contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da 
legislação vigente; e

II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas 
no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS  
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I- advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Secretaria de 
Cultura, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração 
pública federal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 
2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter 
preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária 
será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá 
ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação.

Subcláusula Quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as 
ações punitivas da administração pública destinadas a aplicar as sanções 
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação 
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a 
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação da 
Secretaria de Cultura, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do 
presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput 
do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de 
conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual, 
Seção Judiciária de Porto Nacional-TO.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Porto Nacional, 03 de junho de 2024.

FERNANDO ROBERTO WINDLIN
Secretário Municipal da Cultura e Turismo

ANDREA MONICA SILVA MARINHO
Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA

TESTEMUNHAS:

Nome: ___________________________________________________
Identidade
CPF:

Nome: ___________________________________________________ 
Identidade:
CPF:
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TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento Nº 01/2024
Secretaria Municipal de Cultura

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA e TURISMO E A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Município de Porto Nacional, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, com sede 
em Rua Dr. Francisco Aires da Silva, Centro, Porto Nacional-TO, 
inscrito no CNPJ/MF nº 27.051.863/0001-44, neste ato representado 
pelo Secretario FERNANDO ROBERTO WINDLIN, nomeado por 
meio de Decreto 550/2021, portador do registro geral nº 333294 SSP/
TO e CPF nº 953.695.111-87 e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.536.126/0001-92, representada legalmente 
por ANDREA MONICA SILVA MARINHO, portadora do CPF nº 
984.475.484-49 com sede na Rua NC 21, Qd.48, Lt.11, Bairro Nova 
Capital, Porto Nacional-TO.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente 
do de Emenda Parlamentar do vereador JEFFERSON LOPES BASTOS 
FILHO, tendo em vista o que consta do Processo nº 2023/210108/001710 
e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, do Decreto nº 164/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de 
Projeto APOIO A CONTINUAIDADE DO PROJETO ESCOLA DE 
ARTE E SABERES CULTURAIS DE PORTO NACIONAL visando a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 
(OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se 
a cumprir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acatam os partícipes.

Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão 
formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com alguma hipótese de termo aditivo prevista no art. 53, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 164 de 08 de abril de 2024, caso em que deverão 
ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo vedada a 
alteração do objeto da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 6 (seis) 
meses a partir da data de sua assinatura, até 31/12/2024, podendo ser 
prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei 
nº 13.019, de 2014, e art. 53, inciso I, alínea "c" do Decreto Municipal 
nº164 de 08 de abril de 2024:

I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, desde que autorizada pela Administração Pública e

II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando 
esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para a execução do(s) projeto(s) previstos neste Termo de 
Fomento, serão disponibilizados recursos pela Secretaria de Cultura 
no valor total de R$ 53.957,80 (cinquenta e três mil e novecentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta reais), à conta da ação orçamentária nº 
2097, Elemento de Despesa: 335043, Unidade Gestora: 1513, Fonte 
15000000012305, conforme cronograma de desembolso constante do 
plano de trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO  
DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, em 
estrita conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará 
consonância com as metas da parceria, ficando a liberação condicionada, 
ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, 
de 2014, e no art. 50 do Decreto Municipal nº164 de 08 de abril de 2024.

Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades ou irregularidades detectadas nos 
seguintes casos:

I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação 
dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no Termo de Fomento;

III.quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo.

Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção 
previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de 
monitoramento e avaliação, incluindo:

I. a verificação da existência de denúncias aceitas;

II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da 
alínea "b" do inciso I do §4º do art.69 Decreto Municipal nº164 de 08 
de abril de 2024.

III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações 
existentes dos órgãos de controle interno e externo; e

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam 
aferir a regularidade da parceria.

Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput 
do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, o atraso injustificado no cumprimento 
de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula 
Primeira, inciso II, desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO  
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, 
desembolsados pela Secretaria de Cultura e Turismo, serão mantidos na 
conta corrente nº 60.095-4, Ag. 1117-7, Banco do Brasil SA.

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta 
bancária específica do Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas 
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não 
empregados na sua finalidade.

Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações 
financeiras poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que 
haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

Subcláusula terceira. Os recursos da parceria geridos pela OSC 
estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria 
e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

Subcláusula Quarta. Toda a movimentação de recursos será 
realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Subcláusula Quinta. Caso os recursos depositados na conta 
corrente específica não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contado a partir da efetivação do depósito, o Termo 
de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo 
da entidade da administração pública.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente 
pelas Partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade 
alheia ao objeto da parceria.

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir as 
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho;

II. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão 
e no tempo devido;

III. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de 
Fomento, por meio de análise das informações acerca do processamento 
da parceria conforme diligências e visitas in loco, quando necessário, 
zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação 
dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima;

IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do 
uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 
ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para saneamento ou 
apresentação de esclarecimentos e informações;

V. analisar os relatórios de execução do objeto e os relatórios 
de execução financeira;

VI. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as 
propostas de alteração do Termo de Fomento.

VII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA;

VIII. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas 
obrigações previstas no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente;

IX. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese 
de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, 
nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014;

X. assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas 
o que foi executado pela OSC até o momento em que a Administração 
Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da 
Lei nº 13.019, de 2014;

XI. reter a liberação dos recursos quando houver evidências de 
irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando 
a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo, comunicando o fato à OSC e fixando-lhe o prazo de 
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, 
antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos 
do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014.

XIII. publicar, no Diário Oficial do Estado e Município, extrato 
do Termo de Fomento;

XIV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em 
dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial, o 
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;

XV. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização 
sobre a execução da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as 
ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

XVI. informar à OSC os atos normativos e orientações da 
Administração Pública que interessem à execução do presente Termo 
de Fomento;

XVII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Fomento;

XVIII. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às 
ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos 
transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na 
legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos 
assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades e obrigações:

I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as 
cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho 
aprovado pela Administração Pública, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 
disposto na Lei nº 13.019, de 2014.

II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, 
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade 
em suas atividades;

III. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata 
este Termo de Fomento em conta bancária específica, inclusive os 
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento 
do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

IV. não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo 
art. 45 da Lei nº 13.019, de 2014;

V. apresentar Relatório de Execução do Objeto;

VI. executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os 
recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII. prestar contas à Administração Pública, ao término de 
cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Fomento, 
nos termos do capítulo IV da Lei nº 13.019, de 2014;

VIII. responsabilizar-se pela contratação e pagamento do 
pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, 
conforme disposto no inciso VI do art. 11, inciso I, e §3º do art. 46 da 
Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 
trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o instrumento;

IX. permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros 
do Conselho de Política Pública da área, quando houver, da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação - CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas, a todos os 
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento, bem 
como aos locais de execução do projeto, permitindo o acompanhamento 
in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;

X. quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos 
com os recursos deste Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade 
com o objeto pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;

c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer 
dano que os bens vierem a sofrer;

d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 
conservação, manutenção e recuperação dos bens;
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e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, 

mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, 
enviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da proposta 
para reposição do bem, de competência da OSC;

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente 
movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua 
instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração 
Publica e prévio procedimento de controle patrimonial.

XI. por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, restituir à Administração Pública os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014;

XII. manter, durante a execução da parceria, as mesmas 
condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIII. manter registros, arquivos e controles contábeis 
específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Fomento, pelo 
prazo de 10 (dez) anos após a prestação de contas, conforme previsto no 
parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;

XIV. garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e 
qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;

XV. observar, nas compras e contratações de bens e serviços e 
na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 
Administração Pública.

XVI. observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, 
para o recebimento de cada parcela dos recursos financeiros;

XVII. comunicar à Administração Pública suas alterações 
estatutárias, após o registro em cartório.

XVIII. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social 
da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 
informações detalhadas no art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014;

XIX. submeter previamente à Administração Pública qualquer 
proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste 
instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

XX. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019, de 2014;

XXI. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 
13.019, de 2014;

XXII. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, 
estadual, do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas 
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, 
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes 
do seu término, observado o disposto nos arts. 57 da Lei nº 13.019, de 
2014.

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do 
objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e 
aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços 
com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo facultada 
a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração 
pública.

Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade 
entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de 
trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, 
deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços 
praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, 
a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços 
notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número 
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda 
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados 
referentes às despesas realizadas para o Órgão da Administração, sendo 
dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes 
às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação 
da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do 
termo de fomento, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver 
ocorrido durante sua vigência;

II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas 
pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os dirigentes, desde que 
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 
legislação cível e trabalhista.

Subcláusula Quinta. É vedado à OSC:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público 
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em 
Lei específica e na Lei de diretrizes orçamentárias;

II - contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado 
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 
de confiança, da Secretaria de Cultura e Turismo, ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei específica e na 
Lei de diretrizes orçamentárias; e

III- pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data 
anterior à entrada em vigor deste instrumento.

Subcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar 
atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou 
que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO  
E DA AVALIAÇÃO

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela 
Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, 
que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada 
e regular da parceria.

Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação 
contemplarão a análise das informações acerca do processamento da 
parceria incluída a possibilidade de consulta às movimentações da 
conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise 
e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à 
parceria.

Subcláusula Segunda. Observado o disposto nos §§3º, 6º e 7º 
do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014, a Administração Pública designará 
servidor público que atuará como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais 
atribuições constantes na legislação regente. Dentre outras obrigações, 
o gestor é responsável pela emissão do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final.
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Subcláusula Terceira. A comissão de monitoramento e 

avaliação, é a instância administrativa colegiada responsável pelo 
monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento 
dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores 
e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO  
DO TERMO DE FOMENTO

O presente Termo de Fomento poderá ser:

I- extinto por decurso de prazo;

II- extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, 
mediante Termo de Distrato;

III- denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos 
partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia 
notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV- rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação 
por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, 
do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias 
com vigência superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 
70 da Lei nº 13.019, de 2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou 
documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações 
decorrentes da fiscalização;

i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira 
privada como OSC (art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública;

k) quando os recursos depositados em conta corrente específica 
não forem utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente 
justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação 
aplicável.

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) 
dias após a data de recebimento da notificação, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença.

Subcláusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por parte da Administração Pública, que não decorra de culpa, 
dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada 
dos danos emergentes comprovados que houver sofrido.

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão 
unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da OSC, devidamente 
comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização.

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias 
da abertura de vista do processo.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução 
do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de 
Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 
devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da 
parceria não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento 
poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
deste Termo de Fomento, a OSC deverá restituir os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela 
OSC serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros 
calculados da seguinte forma:

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus 
prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração 
pública;

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da 
OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido 
a notificação de que trata a alínea "a" deste inciso, com subtração de 
eventual período de inércia da Secretaria de Cultura e Turismo.

Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC 
observarão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS 
REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados 
ou construídos com recursos repassados pela Administração Pública são 
da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria 
durante o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes 
ao seu término, dispensada a celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o 
caput deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade enquanto 
viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da OSC durante 
a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será 
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a 
promessa de transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 
da Lei nº 13.019, de 2014.

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens 
remanescentes permanecerão na propriedade da OSC, na medida em que 
os bens serão úteis à continuidade da execução de ações de interesse 
social pela organização.

Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a 
OSC, observados os seguintes procedimentos:

I. não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem 
adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao 
seu uso ou aquisição; ou
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II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá 

ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a 
motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição.

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante 
a vigência da parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram 
adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido.

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens 
remanescentes a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização 
ou continuidade de ações de interesse social.

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua 
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública, a critério da 
Administração Pública, se ao término da parceria ficar constatado que 
a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações de 
interesse social e a transferência da propriedade for necessária para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração 
de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO  
DE CONTAS ANUAL E FINAL

No caso de parcerias com vigência superior a um ano, a OSC 
deverá apresentar prestação de contas anual, para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-
se as regras previstas nos art. 69 á 83 do Decreto Municipal 164 de 08 
de abril de 2024, além das cláusulas constantes deste instrumento e do 
plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. Para fins de prestação de contas anual, 
a OSC deverá apresentar Relatório Parcial de Execução do Objeto, no 
prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício, sendo que 
se considera exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da 
parceria, contado da primeira liberação de recursos para sua execução.

Subcláusula Segunda. Na hipótese de omissão no dever 
de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a OSC 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestação de contas. 
Persistindo a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotará as providências para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 
do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Subcláusula terceira. A prestação de contas terá o objetivo de 
demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam 
avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A prestação de 
contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam 
à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

Subcláusula Quarta. Para fins de prestação de contas final, a 
OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. Tal prazo 
poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e 
solicitação prévia da OSC.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de rejeição da prestação de 
contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

I- a instauração da tomada de contas especial, nos termos da 
legislação vigente; e

II- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas 
no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

Subcláusula Sexta. A OSC deverá manter a guarda dos 
documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 
10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com 
o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2004, e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I- advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e

III- declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Secretaria de 
Cultura, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração 
pública federal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 
2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter 
preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas 
pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 
penalidade mais grave.

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária 
será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades na 
celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar 
a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública.

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 
processuais.

Subcláusula Quarta. Na hipótese de aplicação de sanção de 
suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá 
ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, 
enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação.

Subcláusula Quinta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as 
ações punitivas da administração pública destinadas a aplicar as sanções 
previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da prestação 
de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da 
vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas. A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado 
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO

Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a 
mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, 
objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação da 
Secretaria de Cultura, de acordo com o Manual de Identidade Visual deste.

Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do 
presente Termo de Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração de valor ou ampliação ou redução da 
execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual 
deverá ser providenciada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo 
de Fomento que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo 
acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública, para 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, 
assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput 
do art. 42 da Lei nº 13.019, 2014.
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Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de 

conciliação e solução administrativa, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justiça Estadual, 
Seção Judiciária de Porto Nacional-TO.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Porto Nacional, 03 de junho de 2024.

FERNANDO ROBERTO WINDLIN
Secretário Municipal da Cultura e Turismo

ANDREA MONICA SILVA MARINHO
Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA

TESTEMUNHAS:

Nome: ___________________________________________________
Identidade:
CPF:

Nome: ___________________________________________________
Identidade:
CPF:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 05 DE JUNHO DE 2024.

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
DE PORTO NACIONAL, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, 
por intermédio da Comissão de Contratação do Município de Porto 
Nacional, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública, por 
meio do Sistema Eletrônico de Administração de Compras, através do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br.:

PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SME, dia 24 de 
Junho de 2024 às 09:00 horas (horário de Brasília), tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONAL.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024 SME, CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL, com modo de 
disputa ABERTO sob o regime de execução indireta por empreitada 
por menor preço unitário, dia 24 de Junho de 2024 às 11:00 horas 
(horário de Brasilia), objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE NOVO BLOCO COM 
3 SALAS DE AULA, 1 BANHEIRO MASCULINO, 1 BANHEIRO 
FEMININO, 1 CANTINA, 1 DESPENSA, 1 DEPÓSITO, PASSARELA 
COBERTA E REPAROS DA OBRA DA ESCOLA MUNICIPAL 
EULINA BRAGA, MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL - TO.

O Edital encontra-se disponível Junto ao site www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp/pt-br ou www.
portonacional.to.gov.br, e informação através do fone (63) 3363-6000 
ramal 214.

Porto Nacional - TO, 05 de Junho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
JOANA DOS REIS NERES GOMES

Autoridade Competente

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 6, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

A GESTORA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no 
uso das atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 
2006/2010, em seu art.5°.

CONSIDERANDO a Lei Nº. 2.245, de 21 de Maio de 2015 
e sua alteração do Anexo I da Lei 2.065 de 22 de janeiro de 2013, que 
dispõe sobre diárias para agentes políticos e públicos em viagem a serviço 
do município e autoriza outras providencias.

R E S O L V E

Art. 1º Fica concedida 05 + ½ (cinco diárias com pernoite 
e uma sem pernoite) diárias para os servidores, JUCILEI ROCHA 
LIMA - Diretor Administrativo e Financeiro, FERNANDA BAZANA 
MARTINEZ - Analista de Processos, que se deslocaram de Porto 
nacional- TO a Fortaleza- CE, para participação do Congresso de 
Compras e Licitações, que ocorrerá nos períodos do dia 10/06 a 
16/06/2024.

A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 05 dias 
do mês de junho de 2024.

HELENICE CARVALHO ROCHA
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE INFRAESTRUTURA  
E DESENVOLVIMENTO URBANO

PORTARIA Nº 186, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores 
efetivos lotados na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano para o 
mês de Julho de 2024, na forma específica."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO NACIONAL - TO, no 
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, lotados na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento, para o mês de Julho de 2024.

NOME MAT PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ANTENOR BORGES DA SILVA 8470 11/03/2023 a 10/03/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

CAROLINO TADEU PEDREIRA 196 01/04/2023 a 31/03/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

ERNESTINO FRANCISCO DA CRUZ FILHO 9772 21/01/2023 a 20/01/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

JOSE AIRES LUZ 773 03/02/2023 a 02/02/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

JOSE RAIL ALVES RODRIGUES 921 01/05/2023 a 30/04/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

LANA NURIA ALVES DE ALMEIDA 20725 01/01/2023 31/12/2023 01/07/2024 a 30/07/2024

MANOEL SANTANA DA CONCEIÇÃO 861 01/04/2023 a 31/03/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

MONICA ARAUJO REIS 19626 02/04/2023 a 01/04/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

NEURACI MENEZES DA SILVA 728 03/02/2023 a 02/02/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

PEDRO BATISTA BARBOSA 215 02/02/2022 a 01/02/2023 01/07/2024 a 30/07/2024

RODRIGO MARTINS RIBEIRO DE SOUZA 8456 10/03/2023 a 09/03/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

VALDIVINO LOPES DA COSTA 858 01/04/2023 a 31/03/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

WAGNER PEREIRA DA CRUZ 10164 01/07/2024 a 30/06/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

WELLITON TELES SOARES 810 27/03/2023 a 26/03/2024 01/07/2024 a 30/07/2024

WILSON MENDES DA SILVA 728 03/02/2023 a 02/02/2024 01/07/2024 a 30/07/2024
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Art. 2º Determinar o Departamento de Recursos Humanos para 

que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO NACIONAL, ESTADO 
DO TOCANTINS, 03 DE JULHO DE 2024.

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Des. Urbano de Porto 

Nacional - TO
Decreto nº 004/2023

PORTARIA Nº 194, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO NACIONAL - TO, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do 
Município e Decreto 268/2020, de 16 de Abril de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a Portaria Nº 516/2022 do servidor, 
VALDINEI ASSIS DE ARAÚJO, Decreto nº. 110/2022, matricula 
nº. 17974, fiscal do processo de nº. 2022/009019, sobre o objeto 
LOCAÇÃO DE 11 (ONZE) CARROS DE PASSEIO, SEM MOTORISTA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO. No mesmo 
ato, nomeia o Coordenador de Campo ROGELIO NUNES DA SILVA, 
Decreto nº. 310/2024, fiscal do contrato nº. 082/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e revoga-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

GABINIETE DO SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, PORTO 
NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Mun. de Infraestrutura

e Desenvolvimento Urbano.
Decreto de nº. 004/2023

PORTARIA Nº 195, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO NACIONAL - TO, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do 
Município e Decreto 268/2020, de 16 de Abril de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a Portaria Nº 517/2022 do servidor, 
VALDINEI ASSIS DE ARAÚJO, Decreto nº. 110/2022, matricula 
nº. 17974, fiscal do processo de nº. 2022/010001, sobre o objeto 
LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) CAMIONETES E 01 (UMA) PICKUP, SEM 
MOTORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEC. MUN. 
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO. No 
mesmo ato, nomeia o Coordenador de Campo ROGELIO NUNES DA 
SILVA, Decreto nº. 310/2024, fiscal do contrato nº. 086/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e revoga-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

GABINIETE DO SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, PORTO 
NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Mun. de Infraestrutura

e Desenvolvimento Urbano.
Decreto de nº. 004/2023

PORTARIA Nº 196, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO NACIONAL - TO, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do 
Município e Decreto 268/2020, de 16 de Abril de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a Portaria Nº 513/2022 do servidor, 
VALDINEI ASSIS DE ARAÚJO, Decreto nº. 110/2022, matricula nº. 
17974, fiscal do processo de nº. 2022/009995, sobre o objeto LOCAÇÃO 
DE 02 (DOIS) MICRO-ÔNIBUS, SEM MOTORISTA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO. No mesmo ato, nomeia o 
Coordenador de Campo ROGELIO NUNES DA SILVA, Decreto nº. 
310/2024, fiscal do contrato nº. 086/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e revoga-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

GABINIETE DO SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, PORTO 
NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Mun. de Infraestrutura

e Desenvolvimento Urbano.
Decreto de nº. 004/2023

PORTARIA Nº 197, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO DE PORTO NACIONAL - TO, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do 
Município e Decreto 268/2020, de 16 de Abril de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a Portaria Nº 345/2021 do servidor, 
VALDINEI ASSIS DE ARAÚJO, Matricula nº. 17974, fiscal do 
processo de nº. 2021/009596, sobre o objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL (GALPÃO COBERTO 
E FECHADO) MEDINDO 3.696M², BEM COMO UM PATIO 
DE CIRCULAÇÃO E ESTACIONAMENTO, LOCALIZADO NA 
AVENIDA CARLOS BRAGA Nº. 1498, SETOR INDUSTRIAL 
AEROPORTO, PORTO NACIONAL-TO DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. No mesmo 
ato, nomeia o Coordenador de Campo ROGELIO NUNES DA SILVA, 
Decreto nº. 310/2024, fiscal do contrato nº. 029/2021.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação e revoga-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

GABINIETE DO SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, PORTO 
NACIONAL ESTADO DO TOCANTINS.

De acordo:

MARCOS ANTONIO LEMOS RIBEIRO
Secretário Mun. de Infraestrutura

e Desenvolvimento Urbano.
Decreto de nº. 004/2023

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 INFR

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, em atendimento ao §3º e com fulcro 
no art. 75, Inc. II, da Lei nº 14.133/21, torna público para conhecimento 
dos interessados, o presente aviso da Contratação Direta por Dispensa 
de Licitação, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE LINK 
VIA CABO: INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 
COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 300 MB (BANDA LARGA), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES 
URBANAS - AMA.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 
propostas de preços para o objeto constante do Termo de Referência e 
conforme modelo de proposta até o dia 12 de junho de 2024 às 14:30 horas 
para o e-mail: departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 
administração, será convocada para envio da documentação que 
comprove sua regularidade jurídica e fiscal necessária conforme item 
13 do Termo de Referencia, no prazo máximo de até 2 horas, após a 
declaração do vencedor.

O Ato Convocatório e o modelo de proposta encontram-se 
disponível Junto ao site https://portonacional.to.gov.br/index.php/
cidadao/dispensa-de-licitacao, os demais arquivos estão disponíveis 
na Comissão de Licitação e ou por solicitação por meio do e-mail 
departamento.comprasdiretas@portonacional.to.gov.br e informação 
através do fone (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 06 de junho de 2024.

Sueli Alves da Silva Fonseca
Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 12, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

"Conceder diárias para custear despesas com viagem 
para Fortaleza-CE."

O Secretário Municipal de Planejamento e Inovação de Porto 
Nacional - TO, no uso das atribuições e legislação correlata,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor Loenis Fernandes Sirqueira, 
Secretário Municipal de Planejamento e Inovação, 05 diárias com 
pernoite e 01 diária sem pernoite totalizando o valor de R$ 3.850,00 
(três mil oitocentos e cinquenta reais).

Art. 2° Conceder a servidora Tatiane Pereira Mariano, 
Coordenadora de Execução Orçamentária Financeira e Contábil, 05 
diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite totalizando o valor de R$ 
1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais)

Art. 3° Conceder a servidora Beatriz Neres da Silva Lopes, 
Analista de Processos, 05 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite 
totalizando o valor de R$ 1.650,00 (Mil seiscentos e cinquenta reais)

Art. 4º Esta concessão se faz necessária para que o servidor 
mencionado, possa se deslocar até a cidade de Fortaleza-CE nos dias 11 a 
15 de junho de 2024, para participar do 2° Congresso Brasileiro da 14.133.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de Junho de 2024.

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal de Planejamento e Inovação

Decreto nº 140/2023

PORTARIA Nº 13, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre Inexigibilidade em procedimento 
licitatório e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
INOVAÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições e 
legislação correlata

Considerando, a necessidade dos servidores do departamento 
de orçamento da Secretaria para a participação no curso “Orçamento 
Público Elaboração do PPA e Estruturação com ênfase na Estruturação 
de Programas”, que acontecerá nos dias 12 e 14 de junho de 2024, em 
Palmas-TO;

Considerando ainda, que o preço proposto pela referida empresa 
encontra-se dentro dos padrões da razoabilidade;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada a Inexigibilidade para contratação 
da empresa Instituto Saturino Bastos LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 19.804.976/0001.45, relativa ao Pagamento de Taxa de Inscrição 
para o Curso "Orçamento Público Elaboração do PPA com ênfase na 
Estruturação de Programas»;.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias 
de junho de 2024.

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal de Planejamento e Inovação

Decreto nº 140/2023

PORTARIA Nº 14, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre Inexigibilidade em procedimento 
licitatório e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
INOVAÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições e 
legislação correlata

Considerando, a necessidade de capacitar os servidores desta 
Secretaria na Nova Lei de Licitações na participação do II Congresso 
Brasileiro da 14.133 Imersão nas Contratações Públicas”, que acontecerá 
nos dias 12 a 14 de junho de 2024, em Fortaleza-CE;

Considerando ainda, que o preço proposto pela referida empresa 
encontra-se dentro dos padrões da razoabilidade;
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RESOLVE:

Art. 1º. Fica declarada a Inexigibilidade para contratação 
da empresa Instituto Partner Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.912.077/0001-88, relativa ao Pagamento de Taxa de Inscrição para o 
"II Congresso Brasileiro da 14.133 Imersão nas Contratações Públicas”

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E INOVAÇÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias 
de junho de 2024.

LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA
Secretário Municipal de Planejamento e Inovação

Decreto nº 140/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 643, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

"Dispõe sobre a Anulação de empenho solicitado pela 
Diretoria Administrativa e Financeira."

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 2006/2010, em seu 
art.5°.

CONSIDERANDO anulação de empenho;

R E S O L V E:

Art. 1°- Cancelar o empenho referente ao valor do processo a 
seguir, conforme tabela abaixo:

N° pedido N° empenho N° processo Data Valor do empenho Valor a ser anulado Fornecedor

31803 4058 2024001137 11/04/2024 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 CANAL 63 
COMUNICAÇÃO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 03 de 
junho de 2024.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL  
DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO

ACÓRDÃO Nº 12, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

PROCESSO Nº: 2024/160028/006204
RECORRENTE: HELIOMAR ALVES ARRUDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ASSUNTO: SOLICITA ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA RELATIVA 
AO ISSQN DA OBRA
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
EMENTA: Processo Administrativo que versa sobre o lançamento de 
créditos tributários.

Trata-se de requerimento com solicitação para que seja 
alterada a alíquota relativa ao lançamento fiscal do ISS da obra, 
advindo de realização de obra particular construída no imóvel situado 
na Av. Erik Richardson, Ad 20, Lote 16, Parque Residencial Porto 
Real - Porto Nacional/TO, CCI nº 18921, sob a seguinte argumentação: 
"empreendimento não se trata de obra comercial, mas sim de galpão 
industrial." Impugnado. Julgado em Segunda Instância. Recurso de 
Voluntário. Em sessão ordinária realizada no dia 27/05/2024, após o 
voto do conselheiro relator Leandro Souza de Oliveira, os conselheiros 
decidiram em unanimidade de votos pelo deferimento do recurso de 
voluntário, concluindo que a obra realizada no imóvel é de fato um galpão 
industrial, sendo a correta base de cálculo a ser utilizada no presente 
caso, a constante no art. 63-A, IV, "a" do CTM. Procedência dos fatos 
elencados no Processo; Cientificar o Recorrente desta Decisão.

ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Processo 
Administrativo Nº 2024/160028/006204 - Heliomar Alves Arruda; 
acordaram os membros do Conselho Municipal de Contribuintes de 
Porto Nacional com unanimidade de votos, concluindo que a construção 
de 290,73 m2, situada na Avenida Erik Richardson, Quadra 20, Lote 16, 
Parque Residencial Porto Real é de fato um galpão industrial. A correta 
base de cálculo a ser utilizada no presente caso é a constante no art. 63-
A, IV, "a" do CTM, no valor de R$ 548,29º metro quadrado, com isso, 
o correto valor a ser pago a título de ISS construção é de R$ 3.188,08 
(três mil, cento e oitenta e oito reais e oito centavos), sendo necessária 
a alteração da guia, ou que seja cancelada e emitida uma nova DUAM 
para o Contribuinte. Ficando, portanto, por cientificar o Recorrente desta 
Decisão, fornecendo-lhe cópia da mesma.

Porto Nacional- TO, 03 de junho de 2024

LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator

CRISTIANO PEREIRA REIS
Presidente Substituto do Conselho Municipal de Contribuintes

Decreto nº 256/2023

ACÓRDÃO Nº 13, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

PROCESSO Nº: 2024/160036/013599
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDA: ISRAEL ANTONIO COSTA
ASSUNTO: SOLICITA ANULAÇÃO DA COBRANÇA DO ISSQN 
DA OBRA
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
EMENTA: Processo Administrativo que versa sobre o lançamento de 
créditos tributários.

Trata-se de requerimento com solicitação de anulação da 
cobrança referente ao lançamento fiscal do ISS da obra, advindo de 
realização de obra particular construída no imóvel situado na Rua 
Paracatu, nº 2405, Quadra 18, Lote 09, Setor Umuarama, Porto Nacional 
- TO, CCI nº 28264, sob a seguinte argumentação: "a obra ainda não foi 
finalizada e que o relatório inicial da vistoria de posturas e obras estava 
equivocado." Impugnado. Julgado em Segunda Instância. Recurso de 
Ofício. Em sessão ordinária realizada no dia 27/05/2024. Após o voto da 
conselheira relatora Ozair Ribeiro de Castro, os conselheiros decidiram 
com unanimidade de votos pelo indeferimento do recurso de ofício, 
mantendo, assim, a decisão de primeira instância em sua integralidade, 
pela anulação do lançamento tributário de ISSQN da obra referente 
ao imóvel de CCI nº 28264. devido a obra ainda não foi finalizada 
conforme vistoria do departamento de Fiscalização de Posturas e Obras. 
Procedência dos fatos elencados no Processo; Cientificar o Recorrente 
desta Decisão.

ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Processo 
Administrativo Nº 2024/160036/013599 - Israel Antônio Costa; 
acordaram os membros do Conselho Municipal de Contribuintes de 
Porto Nacional com unanimidade de votos, pela anulação do lançamento 
tributário de ISSQN da Obra localizada na Rua Paracatu, nº 2405, Quadra 
18, Lote 09, Setor Umuarama, Porto Nacional - TO; CCI nº 28264, 
devido a obra ainda não foi finalizada conforme vistoria do departamento 
de Fiscalização de Posturas e Obras, contudo, impelido em momento 
oportuno, ou seja, quando houver a emissão do habite-se, conforme 
determina o art. 63-A do CTM. Ficando, portanto, por cientificar o 
Recorrente desta Decisão, fornecendo-lhe cópia da mesma.

Porto Nacional- TO, 03 de junho de 2024

OZAIR RIBEIRO DE CASTRO
Conselheira Relatora

CRISTIANO PEREIRA REIS
Presidente Substituto do Conselho Municipal de Contribuintes

Decreto nº 256/2023
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ACÓRDÃO Nº 14, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

PROCESSO Nº: 2024/270084/015349
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDA: CINTIA MARIA PEREIRA
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DA COBRANÇA DO 
ISSQN DA OBRA
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
EMENTA: Processo Administrativo que versa sobre o lançamento de 
créditos tributários.

Trata-se de requerimento com solicitação de revisão do 
lançamento fiscal relativo ao ISSQN da obra, DUAM 5892510 com 
vencimento em 16/10/2023, advindo de realização de obra particular 
construída no imóvel situado na Av. 02, Quadra SQ1M, Lote 31, Village 
Morena, Distrito de Luzimangues, Porto Nacional - TO, CCI nº 28160. 
Impugnado. Julgado em Segunda Instância. Recurso de Ofício. Em 
sessão ordinária realizada no dia 27/05/2024. Após o voto da conselheira 
relatora Jaciara Pereira Cabral, todos os demais conselheiros decidiram 
conforme decisão de primeira instância, concedendo à recorrida o direito 
ao desconto de juros e multa do ISSQN da obra do imóvel de CCI nº 
28160. Procedência dos fatos elencados no Processo; Cientificar o 
Recorrente desta Decisão.

ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Processo 
Administrativo Nº 2024/270084/015349 - Cintia Maria Pereira; 
acordaram os membros do Conselho Municipal de Contribuintes de Porto 
Nacional com unanimidade de votos, concedendo a recorrida o direito 
ao desconto de juros e multa do ISSQN da Obra localizada da Obra: Av. 
02, Quadra SQ1M, Lote 31, Village Morena, Distrito de Luzimangues, 
Porto Nacional - TO - CCI nº 28160; dentro do lapso temporal de 30 
(trinta) dias após o recebimento desta decisão, vez que após a ciência 
do débito, o contribuinte terá um prazo razoável para pagar com estes 
descontos. Caso a recorrida queira parcelar o débito após o vencimento, 
a mesma perde o benefício de desconto nos juros e multa. Ainda, que 
seja emitido de imediato o Alvará de Habite-se, vez que a taxa já foi 
paga. Ficando, portanto, por cientificar o Recorrente desta Decisão, 
fornecendo-lhe cópia da mesma.

Porto Nacional- TO, 03 de junho de 2024

JACIARA PEREIRA CABRAL
Conselheira Relatora

CRISTIANO PEREIRA REIS
Presidente Substituto do Conselho Municipal de Contribuintes

Decreto nº 256/2023

ACÓRDÃO Nº 15, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

PROCESSO Nº: 2024/270084/008791
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDA: UNIÃO DO LAGO LTDA
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
EMENTA: Processo Administrativo que versa sobre o lançamento de 
créditos tributários.

Trata-se de requerimento com solicitação de não incidência 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
do imóvel localizado na Rua 01, Lote 18, Loteamento Porteira, Distrito 
De Luzimangues, Porto Nacional-TO, CCI nº 87655, por se tratar 
de imóvel empregado em atividade rural. Impugnado. Julgado em 
Segunda Instância. Recurso de Ofício. Em sessão ordinária realizada 
no dia 27/05/2024. Após o voto da conselheira relatora Maísa Moura 
Menezes, os conselheiros decidiram com unanimidade por manter a 
decisão de primeira instância pelo deferimento da não incidência de 
IPTU do imóvel de CCI nº 87655 para os anos de 2019, 2020, 2021, 
2022 e 2023. Procedência dos fatos elencados no Processo; Cientificar 
o Recorrente desta Decisão.

ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Processo 
Administrativo Nº 2024/270084/008791 - União do Lago LTDA; 
acordaram os membros do Conselho Municipal de Contribuintes de Porto 
Nacional com unanimidade de votos, pelo deferimento não incidência de 
IPTU do imóvel de CCI nº 87655, para os anos de 2019, 2020, 2021, 2022 
e 2023, conforme constatação da Secretaria Municipal De Infraestrutura E 
Desenvolvimento Urbano, através de vistoria in loco pelo Departamento 
de Fiscalização de Posturas e Obras, onde constatou-se que o imóvel 
relacionado possui características rurais e utilizado em atividade pecuária 
e agrícola. Destacando, ainda, que a esta decisão não é extensiva a outros 
tributos. Ficando, portanto, por cientificar o Recorrente desta Decisão, 
fornecendo-lhe cópia da mesma.

Porto Nacional- TO, 03 de junho de 2024.

MAISA MOURA MENEZES

Conselheira Relatora

CRISTIANO PEREIRA REIS
Presidente Substituto do Conselho Municipal de Contribuintes

Decreto nº 256/2023

FUNDO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 49, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre dispensa de licitação em procedimento 
licitatório para contratação de empresa na forma que 
especifica.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 77 da Lei Orgânica do Município, conforme Decreto nº 032, de 03 
de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO, o objeto de contratação de empresas 
especializadas no fornecimento de material gráfico com todo material 
necessário para realização de serviço de confecção, fornecimento, 
aplicação entre outros, para atender as necessidades do fundo municipal 
de assistência social de porto nacional, conforme quantidades e 
especificações constantes no termo de referência.

CONSIDERANDO, a necessidade justifica a abertura do 
presente procedimento de dispensa de licitação, para manter os trabalhos 
administrativos e operacionais rotineiro dos setores. Bem como, manter 
os serviços públicos em níveis aceitáveis, para o cumprimento de sua 
finalidade com eficiência, continuidade e economia, com intuito de 
padronizar e zelar pelo pleno funcionamento dos veículos desta Secretaria

CONSIDERANDO, que conforme pesquisa de preços 
constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência do 
processo nº 2024001953 GEP2024/060301/018445, o valor estimado da 
presente contratação esquadra-se dentro do limite de dispensa de licitação, 
de acordo com o que prever o artigo 75 Inciso II da Lei 14.133/2021, e 
Decreto Presidencial nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1° - DECLARAR dispensável a licitação, conforme 
previsto na Lei 14.133/2021, art. 75 incisos II, para o atendimento 
do objeto supracitado por meio da contratação da empresa WCA 
VENDAS E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 44.913.349/0001-
90, sediada na AV TOCANTINS, nº 393, QUADRA38 LOTE 23 SALA 
01, CENTRO, MIRACEMA DO TOCANTINS, CEP: 77.650-000, 
no valor total de R$ 6.299,60 (seis mil duzentos e noventa e nove 
reais, e sessenta centavos) Processo Administrativo Nº 2024001953, 
organograma 6.3107.1111.2168; 6.3107.1111.2173; Fonte de Recursos: 
16600000000000 - -Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS, Elemento/sub elemento de Despesa: 
“44-MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E OUTROS”.
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Art. 2° - DECLARAR dispensável a licitação, conforme 

previsto na Lei 14.133/2021, art. 75 incisos II, para o atendimento 
do objeto supracitado por meio da contratação da empresa DEDE 
UNIFORMES LTDA inscrita no CNPJ nº 33.249.242/0001-72, sediada 
na CH 02, S/N, QUADRA 09 LOTE 25 SALA 01, PALMAS, TO - CEP 
77.249-899, no valor total de R$ 13.024,50 (treze mil e vinte e quatro 
reais e cinquenta centavos) Processo Administrativo Nº 2024001953, 
organograma 6.3107.1111.2168; 6.3107.1111.2173; Fonte de Recursos: 
16600000000000 - -Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
de Assistência Social - FNAS, Elemento/sub elemento de Despesa: 
“23-UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS”.

Art. 3° - DECLARAR dispensável a licitação, conforme 
previsto na Lei 14.133/2021, art. 75 incisos II, para o atendimento do 
objeto supracitado por meio da contratação da empresa GRÁFICA E 
EDITORA CAPITAL LTDA inscrita no CNPJ nº 03.444.658/0001-80, 
sediada na QD 104 NORTE AVENIDA LO 2, 17, Plano Diretor Norte, 
Palmas, TO, no valor total de R$ 17.498,46 (dezessete mil quatrocentos e 
noventa e oito reais e quarenta e seis centavos) Processo Administrativo 
Nº 2024001953, organograma 6.3107.1111.2168; 6.3107.1111.2173; 
Fonte de Recursos: 16600000000000 - -Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, Elemento/sub elemento 
de Despesa: “ 63-SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS”.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 05 de junho de 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Decreto 032/2021

PORTARIA Nº 50, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PORTO NACIONAL - TO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município, conforme Decreto nº 
032, de 04 de janeiro de 2021.

De acordo com o previsto no art. 117 da Lei 14.133, de 01 de 
abril de 2021, e legislação correlata,

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. (...)

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para 
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento 
do objeto relacionado ao termo de referência da dispensa de licitação 
nº 005/2024 celebrado entre o Fundo Municipal de Assistência 
Social e a empresa WCA VENDAS E SERVICOS LTDA, CNPJ 
nº 44.913.349/0001-90, DEDE UNIFORMES LTDA, CNPJ nº 
33.249.242/0001-72, GRAFICA E EDITORA CAPITAL LTDA - ME, 
CNPJ nº 03.444.658/0001-80, cujo objeto trata - se da contratação 
de empresas especializadas no fornecimento de material gráfico com 
todo material necessário para realização de serviço de confecção, 
fornecimento, aplicação entre outros, para atender as necessidades 
do fundo municipal de assistência social de porto nacional, conforme 
quantidades e especificações constantes no termo de referência, por meio 
do processo administrativo 2024001953 para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Assistência Social deste município, referente 
ao processo GEP 2024/060301/018445.

Fiscal Técnico de Execução:

Karolina Pereira Silva- matrícula: 25445

Art. 2º Determinar à área de gerenciamento de Contratos a 
inclusão de cópia desta Portaria no processo de contratação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição 
e terá vigência até a entrega total do objeto e de sua garantia, quando 
houver.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 05 de junho de 2024

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Decreto 032/2021

DESPACHO 28 DE MAIO DE 2024.

De acordo com o previsto no art. 117 da Lei 14.133, de 01 de 
abril de 2021, e legislação correlata,

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. (...)

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para 
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento 
do objeto relacionado ao termo de referência da inexigibilidade de 
licitação, celebrado entre o Fundo Municipal de Assistência Social e a 
empresa Planeta Veículos e Peças Ltda, CNPJ nº 06.060.916/0002-02, 
cujo objeto trata - se contratação de empresa especializada para revisão 
obrigatória de 50.000 km de veículo oficial chevrolet spin 1.8 ata act7 
placa: rsb3a04 da proteção social básica do fundo municipal de assistência 
social de porto nacional, referente ao processo GEP 2024/060301/019275.

Fiscal Técnico de Execução: Eleton Soares Correa - matrícula: 
8468

Porto Nacional, 28 de maio de 2024.

KEILA VIANA RIBEIRO MACIEL
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Decreto 032/2021

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA  
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 38, DE 29 DE MAIO DE 2024.

O Presidente do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PORTO NACIONAL - 
PREVIPORTO, Autarquia Municipal, com sede e foro na cidade de 
Porto Nacional, Estado do Tocantins, localizada à Av. Carlos Braga, 
nº 1451, Quadra I Lote 18 -A, Setor Aeroporto, inscrita no CNPJ/MF: 
19.331.029/0001-84, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
nos termos do art. 74 da Lei nº 14133/2021, inc. III, alíneas ‘c’ e suas 
alterações posteriores e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO os princípios que norteiam a Administração 
Pública, legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência 
e razoabilidade;
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CONSIDERANDO a inviabilidade de competição, a 

discricionariedade da Administração e a necessidade de Contratação 
de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TAXA DE INSCRIÇÃO PARA 
SERVIDORES E CONSELHEIRO PARTICIPAREM DE CONGRESSO,

CONSIDERANDO, que os serviços a serem contratados pela 
administração pública é o PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
PARA SERVIDORES E CONSELHEIROS PARTICIPAREM DO 
22º CONGRESSO PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV QUE SERÁ 
REALIZADO DO DIA 14 A 16 DE AGOSTO DE 2024 EM FOZ DO 
IGUAÇU - PR.

CONSIDERANDO, que a ASSOCIAÇÃO PARANAENSE 
DAS ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO ESTADO E DOS 
MUNICÍPIOS - APEPREV, é possuidora de uma capacidade intelectual 
e profissional comprovada, nos serviços a serem contratados, conforme 
documentos constante nos autos do Processo Administrativo nº 
2024002387.

CONSIDERANDO a proposta de "prestação de serviços" 
apresentada pela empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS 
ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 
- APEPREV, na execução do objeto a ser contratado, espelha o valor 
compatível com a realidade do PREVIPORTO, dentro do princípio da 
economicidade pela singularidade e extensão do objeto contratual.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74 da Lei nº 14133/2021, 
inc. III, alíneas ‘f’, e suas alterações e suas modificações posteriores que 
possibilita a decretação de inexigibilidade para a contratação de serviços 
de notória especialização destinados à treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a inexigibilidade de licitação para o 
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA SERVIDORES 
E CONSELHEIROS PARTICIPAREM DO 22º CONGRESSO 
PREVIDENCIÁRIO DA APEPREV QUE SERÁ REALIZADO DO 
DIA 14 A 16 DE AGOSTO DE 2024 EM FOZ DO IGUAÇU - PR, 
para a realização dos serviços mencionados e proposta apresentada 
ao PREVIPORTO, em prestação de serviços a ser firmado com 
a empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES 
PREVIDENCIÁRIAS DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS - APEPREV, 
com sede e foro em Curitiba - PR, estabelecida à Av. Candido de Abreu, 
660 - sala 407, Centro Cívico, inscrita no CNPJ: 05.763.089/0001-61, 
conforme boletos apresentados, no valor total de R$ 11.895,00 (onze mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais), pelos serviços supramencionados, 
durante a vigência do pacto contratual.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeito ao dia 29 de Maio de 2024, revogada as 
disposições em contrário.

Porto Nacional, 29 de Maio de 2.024.

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PORTO NACIONAL

JOSIEL PEREIRA SALES
Presidente

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa AMAGGI LOUIS DREYFUS ZEN-NOH GRAOS 
S.A., CNPJ 10.962.697/0017-00, torna público que requereu junto a 
Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente de Porto Nacional, a Renovação da Licença Ambiental de 
Operação (LO) para a atividade de Comércio Atacadista de Soja e demais 
atividades de apoio localizada no Distrito Industrial de Luzimangues, 
Porto Nacional/TO. A atividade se enquadra na resolução CONAMA 
nº 237/97 e resolução COEMA-TO nº 007/2005 que dispõe sobre o 
licenciamento ambiental.
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ATA Nº 1, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

A Comissão Eleitoral do processo eleitoral para escolha dos 
membros para comporem a Diretoria Executiva do PREVIPORTO, nos 
termos do artigo n° 72 da Lei n° Lei nº 2.112/2013 e suas alterações, 
gestão 2022/2023 (01/01/2022 a 31/12/2023), devidamente constituída 
por ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
estabelecidas pelo Decreto nº 827 de 29 de Setembro de 2021, em 
reunião realizada no dia 13 de outubro de 2021, às 9 horas, na sede do 
PREVIPORTO, em analise a documentação apresentadas pelas chapas 
escritas, deliberou da seguinte maneira.

Foram apesentados tempestivamente a comissão as inscrições 
de duas chapas para concorrerem ao pleito, sendo:

Chapa 1: Juntos Faremos a Diferença, composta por:

Sandra Alves Cordeiro Gomes Gaspar ao Cargo de Diretora 
Executiva Maria das Mercês Ribeiro Lopes ao Cargo de Coordenador 
de Administração e Finanças Raimundo Nonato Gonçalves de Carvalho, 
ao Cargo de Assistente Previdenciário.

Chapa 2: A União Faz a Força.

Sidney Pereira de Oliveira ao Cargo de Diretor Executivo Jose 
Carlos Moura de Oliveira ao Cargo de Coordenador de Administração e 
Finanças Ilma Pereira Rodrigues, ao Cargo de Assistente Previdenciário.

A chapa 1 apresentou todas as condições de elegibilidades 
de seus membros, previsto no item 3 do Edital, além de não restar 
comprovado nenhum impedimento as candidaturas aos cargos pleiteados.

Como já observado pelo protocolo da inscrição, a chapa 1, 
também, atendeu os requisitos do item 4 (4.2 e 4.3) do Edital.

A chapa 2 deixou de comprovar a condição de elegibilidade de 
todos seus membros, não apresentando a comissão a comprovação de 
escolaridade mínima a exigida no item 3.1, IV do Edital.

Observa-se que o item 4.3 do Edital foi cumprido pela chapa 2, 
conforme atestado pelo membro da comissão na ocasião do recebimento 
da documentação. Contudo, a referida chapa deixou de observar o item 
4.2, onde prevê que cada candidato tem que realizar a inscrição de forma 
individual, conforme anexo II do Edital publicado.

Diante disso, a comissão Eleitoral, com subcutâneo no item 
4.7 do Edital nº 001/2021, por falta de condição de elegibilidade 
(descumprimento do item 3.1, IV), realiza nesse ato a impugnação ex 
officio da Chapa 2, nominada como A União Faz a Força.

Porto Nacional, 13 de outubro de 2021.

Sandoval Araújo Fontoura Junior
Presidente da Comissão Eleitoral

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Emivaldo Pires De Souza
Membro

Polyana Oliveira Araújo
Membro

Kênia Alves De Souza
Membro

Silvano Pereira de Souza
Membro

Mércio Mercês Pereira dos Santos
Membro

A Diocese de Porto Nacional foi criada em 20 de dezembro de 1915 pela Bula 
“Apostolatus Oficium” do Papa Bento XV, desmembrada da então Diocese de Goiás. 
Instalada em 11 de julho de 1921.
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